
RECÉBI 5
DI
HORA:

Affi
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PR.EFEITURA NILIN'I CIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTryO

\IENSAGE}I DE LEI 673/2025

Excelentissimo Presidente.
Nobres Edis.

Encamiúamos à apreciaçâo desta Egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que
"Dispõe sobre a nova redaçào dos aÍtigos 40, 43 e 44 da Lei Municipal n'601/201l, do inciso I do §
l" do ârtigo I I da Lei Municipal n'603/201I e do iociso I do § l" do artigo l0 da Lei Municipal n"
602/201I, alem de outras providências."

Considerando a gande quântidade de ações judiciais impetradas devido à redaçào
arual dos dispositivos mencionados. a qual possibilita interpretaçôes equivocadas. esta ProcuÍadoriâ
propõe a adequaçào do texlo. com o objetivo de esclarecer o entendimenlo juridico e evitar margens
para interpretações divergentes da intenção original da norma.

Para tânto. toma-se necessária a referida adequaçào legislativa

Gabinete do Prefeito do Municipio de
Buritis,R.O, aos quatorze dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

VALTÀIR FRITZ DOS REIS
Prefeito Municipal
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ESTADO DE RONDÔNIA
PR.EFETTURÂ NIUIiICIPAL DE BTTRTTIS

PODf,REXECUTIVO

PROJETO DE LEr NUÚ2025

"Dispõe sobre a nova redação dos artigos 40.43 e 44 da
Lei Municipal n" 601/201l, do inciso I do § l' do anigo
I I da Lei Municipal no 603/2011 e do inciso I do § l" do
aÍigo l0 da Lei Municipal n" 602i2011. além de outras
providências."

o PREFEITO DO MUI\-ICÍPIO DE BLTRITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas
aribuições que lhe sào conferidas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e
Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 10 Ficâ alterado o artigo 40,43 e 44 da Lei Municipat 601/201I quepassa a vigorar
com a seguinte redaçào:

CAPÍTTTLO XII
Da Grztlficaçào poI Aperfeiçoame[to

Ar1. 40. O servidores concursados de nivel fundamentaUelementar e nivel
médio/técnico. que Íizer comprovâção de conclusào de curso ou seminário de no
mínimo 80 (oitenla) horas de capacitaçào correlacionados com a área de aruação, terá
direito a gratificaçào por aperfeiçoâmento no importe de l}yo (dez por cento), â ser
calculado sobre o vencimento básico da carreira. sendo vetado o beneficio aos

sen'idores concursados para nivel superior e servidores de Magistério e Outros, que
obteve a ascençâo na carreira atÍaves de Programas de Formaçâo e foi elevado a classe
de nível superior. bem como servidores beneficiados com a Lei Municipat 164 de 22
de abril de 2002.

§ 1" A gratificação trakda no caput deste artigo poderá acumular até 02 (dois) cursos

§ 20 Os servidores de Nivel Superior e de Magistério previsto no aÍigo 40, somente

terâo direito ao Adicionais de Especialização e Outros nos terÍnos do aÍigo 43 desta

Lei, exceto aqueles que mântiveram em nivel médio.

Subseçào \rI
Do Adi(iouâl de Especializaçào
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ESTADO DE RO}IDÔNL{
PRf,FETTURA NILTNICIPAL DE BURITIS

PODIR E}GCUTIVO

Alt.43. O adic.ional por especializaçâo somente será pago aos profissionais da
educaçào de nivel superior na área de atuaçào do concurso sobre o vencimento básico
da carreira e corresponderá a:

I - l5% (quinze por cento) para pós-graduaçào "Zatrr ,Senstr";

II - 25olo (vinte e cinco por cento) para mestradol

III - 35% (trinta e cinco por cento) para doutorado

Pâl'ágr'âfo único. Os profissionais concursados na carreira como Magistério. que se

capacitaram na área de aruaçâo como Pedagogos e demais formações de especialidades
nâ áreâ de atuação dos profissionais da educação, terào direito aos adicionais previstos
neste artigo. Nenhum adicional poderá ser concedido de forma acumulativa, ou seja,
somente será concedido um adicional para cada grau de especialização, com os

beneficios incorporados no salário base da categoria.

Subseção lal
Dos Adicionals de Escolaridrde

A.t1. 44. O adicional de escolaridade seÉ pago ao servidor sobre o vencimento básico
da carre.ira e corresponderá a:

I - lO%o (dez por ceoto) a cada escolaridade comprovada, exceto para servidores de
âtividâdes de Nivel Superior, limitados a 02 (duas) elevação de nível escolar para
sen'idores concursados de nivel fundamentâyelementar e a 01 (r'ma) elevaçâo de nivel
escolar aos servidores concursados de nivel medio/técnico conforme o previsto nessa

Lei.

Art. 2'A alteraçâo prevista no anigo l' consonantes ao aÍigo 40 § 1'e § 2' da Lei
Municipal 601i201I, terá seus efeitos retroativos a sançâo da Lei 1412/2019 de 17 de fevereiro de

?019.

AÍ. 10. A cada mudança de escolaridade seÉ concedido ao servidor um adicional de
l0o/o (dez por cento), limitados a 02 (duas) elevaçào e escolaridade para servidores
concursados de nivel fundâmental e a 0l (uma) elevaçào e escolaridade aos sewidores
concursados de nível médioitécnico, quanto ao vencimento básico da carreira, exceto
aos servidores de atividades de nível superior.
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ly - 40y. (quarenta por cento) para pós-doutorado.

Al't. 3o Fica alterado o inciso I, do § l'do artigo l0 da Lei Municipat ó0212011 que
passa a vigorar com a seguinte redaçâo:
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§ l" O servidor que fizer comprovâçâo de conclusâo de curso ou semin,ário de no
mínimo 80 (oitenta) horas de capacitaçào correlacionados com a área de atuaçâo, terá
direito a gratificaçào por aperfeiçoamento no impone de ly/o (dez por cento), a ser
calculado sobre o vencimento básico da carreira. exceto aos servidores concursados
para nível superior.

§ 2" A gratiÍicaçào trâtâdâ neste parágrafo ficará limitada a 02 (dois) cursos.

Art. 4o. Fica alterado o inciso L do § l" do ârtigo I I da Lei Municipal 6031201 I que
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. ll. A cada mudança de escolaridade será concedido ao servidor um aumento de
l0olo (dez por cento). do vencimento básico da carreira, limitados a 02 (duas) elevaçào
de nivel escolar para servidores concursados de nivel fundamentaVelementar e a 0l
(uma) elevação de nivel escolar para servidores concursados de nivel médio e aos
servidores concursados de nível médio/técnico exceto aos servidores de atividades de
nível superior.

§ l" O servidor que fzer comprovaçâo de conclusão de curso ou seminário de no
milimo 80 (oitenta) horas de capacitaçâo correlacionados com a área de atuação, terá
direito a gratificaçào por aperfeiçoamento no impone de l0%o (dez por cento), a ser
calculado sobre o vencimento básico da carreira. exceto aos servidores concursados
para nível superior.

§ 2' A gratificaçâo tratada neste parágrafo Íicará limitada a dois cursos.

§ 3o Os Servidores concursados no cargo de Auxiliar de Enfermagem que possuirem o
curso de Técnico de Enfermagem registrado no conselho de classe terào um adicional
sobre o vencimento básico no percentuâl de l0%.

cabinete do Prefeito do Município de
BuritivRO, aos quatorze dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco.

VALTAIR FRITZ DOS REIS
Prefeito do Município
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Alt. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DE BURITIS . RO
RUA SÁO LUCAS, 2.476. SETOR 06, BURITIS / RO.76.880.000
CNPJ: 01 266.058/0001 -44

Assinatura do Documento

Documento Assinado Eletronicamente por VALTAIR FRITZ DOS REIS - PREFEITO OO
MUNICIPIO, CPF: 572.47' ."9:7 em 141021202512:43:50, Cód. Autenticidâde da
Assinatura:12A5.0343./í49K.Vo52.2088, com Íundâmento na Lei No 14.063, de 23 de
Setembro de 2020.

lnformaçóes do Documento

lD do Documento: 2.8EA.FEE - Tipo de Oocumento:MENSAGEM DE LEl.

Elaborado por LEIDIMAR MUNIZ BERNARDES, CPF: 634.87'."2:9 , em14lo2l2o25 -'12:38:31

Código dê Autenticidadê deste Documento: 12A4.6638.53'l 2.E646.7850

A autenticidade do documento pode ser conÍerida no site: https;//athus.buÍitis.ro.oov.bÍ/verdocumênto
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